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Estado de Mato Grosso 

N" 1742 DE 8 DE NOVEMBRO DE 1 962. 

Autoriza o Instituto de 
Previdência do Estado de V~to Grosso 

lPEMAT - a realizar operações de s~ 

guro de vida e seguro de, fidelidade 
e dá outras providências. 

. . 
Faço Gaber que a Assembleia Legislativa do Estado d~ 

ereta e eu sanciono u seguinte Lei : 

Artigo lº - Fica o lPEMAT autorizado a realizar op-ª­

raçoes de seguro de vida, de qualquer modalidade, bem corno o 
seguro de fidelidade funcional, desde que precedidos de estudo 
atuarial. 

Artigo 22 - O regime atuarial do I~~T 
partição com fundos de reserva* 

• sere. o de 

ParágrafO único - Os fundos de reserva, a que se 
refere êste artigo, e que deverão constar do bQlanço anual s~ 

rão: Fundo de Reserva de Aposentadoria e Reformas, Fundo de R~ 

serva de Pensões e ·Fundo de Réserva de Pecúlio • 
. 

Artigo ,2 - Nos Balanços anuais do lPEMAT, ueverá con~ 
tar os fundos de Reserva destinados. à reajustamentos de aposen 
tadoria~,rcformas e pensões. 

ParágrafO único - Os fundos de reserva para rell 
justaoentosserão constituídos de 5~~ (cincocnta por cento) do 
superavit do balanço do exercício anterior, que. será trQUsferi 

do automáticanente~ 

Arti~ 4Q - Para tôda e qualquer atividade securitária 
criada, será orgQnizQdo o Fundo de Reserva Correspondente. 

Artigo 5Q - Anualnente, por ocasião do Balanço de 
encerramento do exercício, serüo calculados os Fuhdos de P.ese~ 

va e recalculada a contribuição do Estado, relativa ao exerci 
cio seguinte para que sejam pagos integralmente os 

a serem concedidos. 
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Artigo 62 - Os reajustamentos das aposentadorias e pen 
soes, na nossa base eD que forem elevados os padrões de venci 
mentos dos servidores em atividades, ficarão condicionados 

, 
a 

• existencia dos Fundos de Reajustaoentos correspondentes. 

Parágrafo Único - No caso d~soes fundos serem in 
suficientes, os reajustamentos se farão proporcionalmente aos 
fundos existentes. 

Artigo 72 - Tôda e qualquer alteração de beneficios , 
elevação de lioites de idade, aunento ou redução de 
ou contribuições, apenas poderão ser apreciados depois 
pectivo estudo técnico - atuarial. 

. 
premias 

do rea 

Artigo 82 - Esta lei entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

1 962, 

Palácio Alencastro, em 
1412 da Independ~ncia e 

Cuia bá, 8 de novembro 

742 da República. 
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